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PARECER Nº 2292/2015 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 141/12 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Ricardo Teixeira, dispõe sobre 

a criação do "DIA DO PEDESTRE", a ser comemorado todo dia 8 de agosto, e que esta data 
venha a fazer parte do Calendário de Datas Oficiais da Cidade de São Paulo. 

De acordo com a justificativa, objetiva-se conscientizar os cidadãos sobre o conceito de 
"ser pedestre", bem como esclarecer acerca dos direitos e deveres dos pedestres. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou substitutivo 
à iniciativa, visando adequá-la à melhor técnica legislativa. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente apresentou parecer 
favorável ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

No âmbito da competência desta Comissão, entendemos que a propositura é oportuna, 
meritória e atende ao interesse público. 

Favorável, pelo exposto, o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo Lazer e 
Gastronomia, em 03 de dezembro de 2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/12/2015, p. 142 
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